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REPUBLICADO SEM DEVOLUÇÃO DE PRAZO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

(AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

 
PROCESSO Nº CAMPREV.2022.00002982-15 
OFERTA DE COMPRA N° 824405801002023OC00001 
OBJETO:  Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 
combustível de veículos, prestação por meio da implantação e operação de um 
sistema informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento 
magnético ou micro processado e disponibilização de rede credenciado de postos 
de combustível, compreendendo a distribuição de: gasolina comum para a frota 
de veículos automotores do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas – CAMPREV. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, e suas alterações, 
Lei Federal nº 10.520/02 Lei Complementar Federal n.º 123/06, Lei Complementar 
nº147/14 e Decretos Municipais 14.218/03, 14.356/03, 14.602/04 e 16.187/08 
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
18/01/2023 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/02/2023 – as 
09h30min 

 

O Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV, por 
intermédio do Senhor Diretor Administrativo, nomeado como subscritor do Edital 
pela portaria nº 11/2021, torna público que se acha aberta, nesta unidade, situada 
na Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 401 – Parque Itália – Campinas/SP- CEP: 
13036-210, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do 
sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos 
de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação supra referida, que será 
regida pela legislação supra referida e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e seus anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos 
interessados em participar do certame e o credenciamento de seus 
representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 
– CAUFESP. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo 
deste Edital, e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da equipe de apoio, 

http://www.bec.sp.gov.br/
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designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela 
autoridade competente. 

 

1.DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

1.1. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

Anexo I –Termo de Referência; 

Anexo II –Declarações; 

Anexo III –Modelo da Proposta Comercial Escrita; 

Anexo IV – Modelo de Termo de Contrato 

Anexo V –Modelo de Termo de Ciência e de Notificação; 

 
2. DO OBJETO, DESCRIÇÃO DO SERVIÇO, ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA, 
REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, SISTEMA DE ABASTECIMENTO, 
RELATÓRIOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DOS CONDUTORES E 
GESTORES, PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS, SEGURANÇA NO 
FORNECIMENTO, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE, FISCALIZAÇÃO/ CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E 
DISPOSIÇÕES FINAIS serão conforme descritos no ANEXO I- TERMO DE 
REFERÊNCIA;  

 

2.1. O valor global estimado da contratação para 12 meses é de R$ 10.248,48 
(dez mil duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 
 
2.2. A dotação e a origem dos recursos serão as abaixo especificadas:  
54301.04.122.1023.4211.339039.04.601000 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com o 
CAMPREV (AMPLA CONCORRÊNCIA) que estiverem registrados no 
CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam 
detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham 
credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que 
disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

 
3.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão 
em nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, 
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deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a 
participação em qualquer pregão eletrônico, realizado por intermédio do Sistema 
BEC/SP.  

 
3.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a 
serem cumpridos, para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de 
representantes e para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no 
endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.  

 
3.3. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao 
acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, 
declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato 
impeditivo de sua participação no certame, ou de sua contratação, que conhece e 
aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos à Dispensa de Licitação, 
Convite e Pregão Eletrônico.  

 
3.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 
eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por 
pessoa não credenciada como sua representante.  

 
3.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, 
em cada Pregão Eletrônico.  

 
3.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 
condições e obrigações inerentes ao certame, sem contestações.  

 
3.7. Não poderão participar desta licitação empresas:  
 
3.7.1. das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de 
Campinas;  

3.7.2. em consórcio;  
 

3.7.3. com falência decretada;  
 

3.7.4. nas quais haja administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo 
de parentesco com agente político ou Vereador;  

 
3.7.4.1. Para os fins deste Edital, considera-se agente político: o Chefe do Poder 
Executivo, o Vice-Prefeito, o Presidente ou o Diretor Presidente de entidades da 
Administração indireta e os Secretários municipais.  

 
3.7.5. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, conforme previsto no inciso 
IV do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, Súmula 51 do TCESP e não reabilitadas.  

 
3.7.6. Direta ou Indiretamente suspensas temporariamente de licitar e/ou 
impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, 
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nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e nos termos do 
art. 7º da Lei Federal nº10.520/02(Sumula 51 do TCESP).  

 
3.7.7. Estrangeiras que não funcionem no País. 

4. PROPOSTAS 
 

4.1. As propostas deverão ser enviadas (SEM QUALQUER VISLUMBRE DE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE) por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção PREGAO – 
ENTREGAR PROPOSTA, desde a divulgação da íntegra do edital no referido 
endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura 
da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração 
de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital.  

 
4.2. As propostas de preço deverão conter os seguintes elementos:  

 
4.2.1. Descrição detalhada e CÓDIGO BEC, (rigorosamente, nos termos das 
especificações do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA), PREÇO GLOBAL, em 
moeda corrente nacional, em algarismos, com no máximo 2(duas) casas 
decimais, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: FRETE 
(para entrega em Campinas – SP), tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação;  

 
4.2.2. Qualquer vislumbre de identificação da LICITANTE, nesta fase, ensejará 
sua DESCLASSIFICAÇÃO;  

 
4.2.2.1. A identificação da Licitante classificada em Primeiro Lugar só 
ocorrerá nas fases de NEGOCIAÇÃO e ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

4.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data de apresentação da proposta e ou lance;  

4.4. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  
 

4.5. O valor percentual relativo à taxa de administração será fixo e 
irreajustável, durante a vigência do contrato e suas possíveis prorrogações. 

 
4.6. A apresentação da proposta implica na aceitação pela licitante:  

 
4.6.1. Do prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias contados da data 
da entrega da proposta, e validade do lance, de 60 (sessenta) dias contados da 
data da abertura da sessão pública do pregão.  
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4.6.2. Da descrição do serviço, do prazo da Contratação, das obrigações da 
Contratada, da Fiscalização do Fornecimento, do prazo de pagamento, nos 
termos do ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA.  

4.6.3. De sua vinculação ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame;  

 
4.6.4. De que é totalmente responsável pela sua proposta e os lances 
decorrentes. Só poderá desistir da proposta até momentos antes do início 
da sessão, através do site da BEC.  

 
4.6.5. De todos os demais termos e condições previstos no edital e seus anexos 
em todos os seus detalhamentos.  

 
4.7. Será considerado vencedor o proponente que apresentar MENOR PREÇO 
GLOBAL (conforme previsto no ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA), e 
satisfeito todos os termos. 

4.7.1. Não serão aceitas propostas cujo preço global seja superior ao valor 
estimados 

 
5. PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA:  

 
5.1. O arquivo contendo a Proposta Comercial preenchida (nos termos do modelo 
de que trata o ANEXO III) SERÁ ENVIADA SOMENTE PELO AUTOR DA 
OFERTA DE MENOR VALOR (ARREMATANTE), fase de aceitabilidade de 
preços no momento e nas condições indicadas no item 7, do Edital, quando 
poderá ser objeto de apreciação por todas as licitantes. Deverá conter:  

 
5.1.1. Designação do número desta Licitação e do Processo Administrativo;  

 
5.1.2 Descrição detalhada contendo, quantidade mensal, valor unitário mensal do 
benefício, valor total mensal e valor total anual da Proposta, expressos em 
números com no máximo duas casas decimais, rigorosamente, nos termos das 
especificações do ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;  
  
5.1.3 A proposta deverá conter a Taxa de Administração indicada em 
percentual, sendo aceita a apresentação de taxa negativa.  

 
5.1.4. Condições gerais;  

 
5.1.5. Dados bancários, contendo o número do Banco, número da Agência, nome 
da Agência e número da conta corrente, com código verificador.  

 
 

5.2.Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.  



 

  

 

 

 

 

Página 6   

Rua: Pastor Cícero Canuto de 

Lima, 401 – Parque Itália – 

Campinas/SP  

 CEP: 12036-210 

CNPJ: 06.916.689/0001-85 

CAMPREV  

Instituto de Previdência Social  

do Município de Campinas 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 

6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou seja, o contrato de 
constituição com todas as alterações ou a sua consolidação, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, ainda, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores em exercício;  

 
6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de Diretoria em exercício;  

 
6.1.4. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

6.1.5. Certidão da Junta Comercial para comprovação da condição de ME/EPP, 
quando for o caso. 

 

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF;  
 

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da Proponente, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

 
6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL, ESTADUAL e  
MUNICIPAL do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

 
6.2.3.1 A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela 
apresentação da Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (que deve abranger inclusive as contribuições sociais 
- Seguridade Social - INSS) emitida – se a Proponente assim o preferir – através 
de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada a verificação de 
veracidade via Internet (Portaria conjunta RFB/PGFN nº 1751 de 02/10/2014). 

 
6.2.3.2 A regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL deverá ser comprovada 
pela apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (correspondente a Tributos 
Mobiliários) expedida pelo Município em que o estabelecimento estiver situado. 
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6.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) emitida - se a Proponente assim o preferir - através de sistema eletrônico, 
ficando nesse caso sua aceitação condicionada à verificação de sua veracidade 
via Internet.  

 
6.2.5. Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 12.440/11, emitida, 
se a Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico, podendo ser 
obtida no site: www.tst.jus.br; ficando nesse caso sua aceitação condicionada à 
verificação de sua veracidade via Internet.  

 
6.2.6. A licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou 
filial (domicílio) da empresa, desde que apresente os documentos 
correspondentes ao estabelecimento que pretenda contratar, sendo vedada a 
mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos. Exceção aos casos de 
recolhimento centralizado dos tributos.  

 
6.2.7. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão 
apresentar toda documentação de habilitação exigida para fins de regularidade 
fiscal, ainda que tenha alguma restrição, além de um dos seguintes documentos: 

 
a) Para Sociedade Comercial (Sociedades Empresárias em geral): Certidão 
expedida pela Junta Comercial; ou  
b) Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): Documento expedido pelo Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas.  

 
6.2.7.1 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do CAMPREV, 
contados da data de publicação da Homologação e Adjudicação, para 
regularização dos documentos.  

 
6.2.7.2 A não regularização dos documentos no prazo estabelecido implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital.  

 
6.2.7.3 A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida conforme 
prevista em Lei.  

 
6.2.8. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas.  

 
6.2.9. Caso exista fato impeditivo da habilitação, obriga-se a Proponente a 
declará-lo sob as penalidades legais, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, 
Art. 32, parágrafo 2º, com suas alterações.  

 
6.2.10. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis 
ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.  
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6.2.11. Os documentos apresentados serão oportunamente anexados ao 
processo relativo a presente licitação.  

 
6.2.12. As certidões de regularidade cuja autenticidade depende de comprovação 
pela internet serão, durante a sessão da licitação, consultadas nos respectivos 
sítios eletrônicos.  

 
6.2.13. Durante a sessão, complementarmente a análise da documentação de 
habilitação, será verificada ainda a situação da licitante quanto à eventual 
existência de sanções administrativas. 

 
6.3. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 
6.3.1. Certidão Negativa de Pedido de processo de recuperação judicial e 
extrajudicial, falência, insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede da 
Proponente, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data limite para 
a realização da sessão. No caso de Certidão Positiva para a(s) licitante(s) em 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, poderá ser exigida a apresentação, durante 
a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos 
de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital, conforme Súmula 50 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

 
6.3.2. O CAMPREV poderá requisitar diligências para que sejam trazidas e 
atualizadas informações do Poder Judiciário quanto ao cumprimento do plano de 
recuperação judicial deferido.  

 
6.3.3. No ato da assinatura do contrato, a adjudicatária deverá comprovar 
adicionalmente:  

 
a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: cópia do ato de nomeação 
do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo, e ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a 
adjudicatária está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: comprovação 
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial. 

 
6.3.4 – Apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, assinados por 
bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando 
nome completo e registro profissional, que comprovem a boa situação financeira 
da pessoa jurídica, vedada a sua substituição por balancetes ou Balanços 
Provisórios. 
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6.3.4.1 – No caso específico de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do 
Tipo S. A.), o Balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentados por 
publicação no Diário Oficial do Estado ou cópia dos referidos documentos 
devidamente registrados na Junta Comercial. 

  
 

6.3.4.2 – As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda 
que sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial 
assinado por bacharel ou técnico em ciências Contábeis, legalmente habilitado, 
constando nome completo e registro profissional, referente ao último exercício 
social exigível. 

 
6.3.4.3 – As sociedades constituídas a menos de 12 (doze) meses, no exercício 
social em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.   

 
6.3.5. – Comprovar que possuem Índice de Liquidez Corrente (ILC) e Índice de 
Liquidez Geral (ILG) iguais ou maiores que 01 (um). 

 
6.3.5.1 – Caso a empresa tenha ILG menor do que 01 (um), estará habilitada neste 
item se comprovar que possui índice de solvência geral (ISG) igual ou maior que 
1,5 (um e meio). 
 
6.3.5.2 – As seguintes definições de índices financeiros se aplicam neste subitem: 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) - indica quanto a empresa possui em 
recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao 
total de suas dívidas de curto prazo. 

 

ILC =  Ativo Circulante__ 

Passivo Circulante 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) - indica quanto à empresa possui em 

disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para 

liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

 

ILG =      Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 

Passivo Circulante + exigível a longo prazo 
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ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG) – Indica o quanto que a empresa dispõe 

em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos 

recursos líquidos, também os permanentes. 

 

               ISG =                                 ATIVO  TOTAL                    

Passivo Circ. + Exigível a Longo Prazo 
 

6.3.6 - Prova de Capital Social de, no mínimo, R$ 1.000,00 (mil reais), extraída do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, podendo o mesmo ser atualizado 
até a data da entrega das propostas, comprovado através da apresentação do Ato 
Constitutivo em vigor ou Certidão simplificada. 
 
6.4. DECLARAÇÕES.  

 
Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel 
timbrado, atestando que (modelo ANEXO II):  

 
6.4.1. Não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos.  

 
6.4.2. Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;  

 
6.4.3. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação, sob pena de sujeição às 
penalidades previstas na legislação;  

 
6.4.4. Conhece o Edital e seus Anexos e se submete, incondicionalmente, as 
condições/instruções nele expressas, em especial as constantes do ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA,  

 
6.4.5. Se vencedora, apresentará no prazo máximo de até 02 (dois) dias, após a 
data da Sessão Pública, para a Equipe de Pregão, a documentação de habilitação 
original, bem como a Proposta Comercial Escrita (modelo ANEXO III), com os 
valores readequados, de acordo com o preço negociado no pregão;  

 
6.4.5.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 
legislação vigente, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel; 

 
6.4.5.2. (Se for Cooperativa), que possui registro perante a Organização das 
Cooperativas Brasileiras, ou da entidade, se houver, nos termos do artigo 107 da 
Lei Federal nº 5.764 de 14 de julho de 1971. 
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6.4.6. Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante 
o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

 

6.4.7.Para o caso de empresa em recuperação judicial: está ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, 

o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo está sendo cumprido; 

 
6.4.8.Para caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que 
no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação 
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão 
sendo cumpridas; 
 

6.5- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

A documentação relativa à qualificação técnica consistir-se-á em: 
 

 
6.5.1. No mínimo 01 (um)Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em nome da licitante, que comprove o fornecimento com as 
características indicadas no Anexo I - Termo de Referência. 

 
6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS  

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão 
aceitas como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
7. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO  

 
7.1. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua 
divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de 
preços.  

 
7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

7.2.1. Serão desclassificadas as Propostas: 
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a) Que não atendam às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes;  

 
c) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 
identificação;  

 
d) Cuja(s) proposta(s) escrita(s) apresentem características diversas das 
Proposta(s) Eletrônica(s).  

 
7.2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes.  

 
 

7.2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 
sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.  

 
7.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 
propostas classificadas e das desclassificadas.  

 
7.4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes 
detentoras de propostas classificadas.  

 
7.4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico.  

 
7.4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes 
inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, 
observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de R$ 10,00 (dez 
reais) e incidirá sobre o valor total (com taxa de administração), aplicável, 
inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance 
recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

  
 

7.4.1.2. A redução será sobre o MENOR PREÇO GLOBAL, aplicável, inclusive, 
em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, 
quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor.  

 
7.4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.  

 
7.4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 
sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível 
ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de que trata o subitem 7.4.2 ou 
nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  
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7.4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no 
subitem 7.4.2.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, 
quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último 
lance que ensejar prorrogação.  

 
7.4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 
eletrônico: 

 
7.4.3.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no 
sistema e respectivos valores;  

 
7.4.3.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.  

 
7.4.4. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de 
duração indicados no subitem 7.4.2.  

 
7.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, 
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores.  

 
7.5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada 
licitante.  

 
7.6. Havendo propostas ou lances de uma ou mais microempresas (ME) ou 
empresas de pequeno porte (EPP) com valor até 5% (cinco por cento) superior 
ao da licitante de melhor oferta, não sendo esta ME ou EPP, a proposta de menor 
preço dentre as ME e EPP será considerada empatada com aquela, podendo o 
seu proponente apresentar proposta de preço inferior, e, não havendo o 
desempate, serão chamadas as demais ME ou EPP empatadas, na ordem de 
suas classificações, para o exercício do mesmo direito;  

 
7.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com base 
na classificação de que trata o subitem 7.5, mediante troca de mensagens abertas 
no sistema, com vistas à redução do preço;  

 
7.7.1. Após a negociação, passaremos à fase de ACEITABILIDADE DE 
PREÇOS;  

 
7.7.1.1. Neste momento, o Pregoeiro pedirá à Licitante Classificada em 
Primeiro Lugar o envio da Proposta Escrita (Modelo do ANEXO III), quando 
poderá ser objeto de apreciação por todas as licitantes;  

 
7.7.1.2. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 
data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo 
CAMPREV, juntada aos autos do Processo.  

 
7.7.1.2.1. Será admitido à licitante esclarecer e corrigir erros, incorreções ou 
omissões no preenchimento dos valores da Proposta Comercial, desde que 
possam ser ajustadas sem a necessidade de majoração do preço ofertado e 
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desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da 
contratação. 

 
7.8. O critério de ACEITABILIDADE DOS PREÇOS será o de compatibilidade 
com os preços praticados no mercado e coerentes com a execução do objeto ora 
licitado. 

 
7.8.1. Se houver indícios de inexequibilidade da Proposta de Preços ou em caso 
de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência na forma do § 3º do artigo 43 da Lei federal nº 8.666/1993;  

 
7.8.2. A licitante que deixar de apresentar a documentação pedida pelo 
Pregoeiro, ou qualquer outra solicitação sua, no prazo que este fixar, será 
DESCLASSIFICADA;  

 
7.9. Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO GLOBAL, passará o 
Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

 
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, 
constantes do CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item 6 
deste Edital;  
 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não 
atendam aos requisitos estabelecidos no item 6 deste Edital, o Pregoeiro 
verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, 
mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de 
informações;  
 
b.1) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão 
pública, devendo ser anexados aos autos, os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
certificada e justificada;  
 
c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou 
falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos e condições de habilitação 
estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de documentos, desde 
que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão 
sobre a habilitação, via chat do sistema BEC  
 

c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste 
subitem 7.9, serão apresentados, obrigatoriamente, por correio eletrônico, 
as declarações a que se refere o subitem 6.4, deste edital.  
 
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações, no 
momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a 
transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas 
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deste subitem 7.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. 
Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo 
supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista 
nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada;  
 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos 
documentos enviados na forma constante da alínea “c”, bem como a 
proposta original assinada (nos termos do ANEXO III) deverão ser 
apresentados no Setor de Compras, sito na Rua Pastor Cícero Canuto de 
Lima, 401–Parque Itália – Campinas - SP, em até 02 (dois) dias após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo 
ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis;  
 

e.1) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 
legislação vigente, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel; 
 
 
f) Nos termos do Art 43. paraf. 1º da Lei complementar 123/06, para 
habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa., mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos indicados nos subitens 6.2 e 6.3, deste Edital, ainda que os 
mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;  
 
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos 
no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame;  
 
h) As demais licitantes poderão consultar as informações cadastrais da 
licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para 
tanto. O Pregoeiro informará o teor dos documentos recebidos por fac-
símile ou outro meio eletrônico.  
 

7.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 7.9, deverá 
comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

 
7.11. A comprovação de que trata o subitem 7.10 deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 



 

  

 

 

 

 

Página 16   

Rua: Pastor Cícero Canuto de 

Lima, 401 – Parque Itália – 

Campinas/SP  

 CEP: 12036-210 

CNPJ: 06.916.689/0001-85 

CAMPREV  

Instituto de Previdência Social  

do Município de Campinas 

efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração.  

 
7.12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 7.9, a 
sessão pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no 
subitem 7.11, para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade 
fiscal de que tratam os subitens 7.10 e 7.11.  

 
7.13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente 
sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal de que tratam os subitens 
7.10e 7.11, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação, 
observado o disposto no mesmo subitem 7.11. 

 
7.14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes dos 
subitens 7.10e 7.11, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata 
o subitem “7.5”, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor.  

 
7.15. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante:  

 
7.15.1. a não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

 
7.15.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido 
(ressalvado o disposto no subitem 7.11, deste Edital);  

 
7.15.3. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão.  

 
7.15.4. a mesclagem de documentos de regularidade fiscal de estabelecimentos 
diversos, exceto prova de regularidade para com o FGTS e INSS, quando houver 
recolhimento centralizado desses tributos.  

 
7.15.5. o não cumprimento dos requisitos de habilitação.  

 
7.16. Após o encerramento da Sessão, a LICITANTE VENCEDORA deverá enviar 
os originais, cópia autenticada por Cartório ou por publicação de órgãos da 
imprensa oficial ou comprovantes extraídos via internet (sujeitos estes a 
verificação da validade) dos documentos apresentados para fins de habilitação, 
bem como a Proposta Escrita original, para o Setor de Compras  – CAMPREV, 
sito na Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 401 – Parque Itália– CEP 13.036-
210 – CAMPINAS – SP.  
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7.17. É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

 
8. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  

 
8.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos 
moldes dos subitens 7.10 a 7.13, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema;  

8.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 8.1, o 
Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que 
poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 
(três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que 
poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão 
a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, no Setor de Compras  – CAMPREV, sito na 
Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 401 – Parque Itália– CEP 13.036-210 – 
CAMPINAS – SP.  

 
8.2.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos, por meio 
eletrônico, no sítio: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br opção 
RECURSO.  

 
8.3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “8.1" importará a 
decadência do direito de recurso e o Pregoeiro proporá à autoridade competente 
a homologação do procedimento licitatório;  

 
8.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à (s) licitante (s) vencedora 
(s) e homologará o procedimento licitatório.  

 
8.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
8.6. A proposta escrita (conforme modelo do ANEXO III) será enviada 
juntamente com a documentação relativa à homologação. O original assinado 
deverá ser enviado para o endereço citado no subitem 8.2.  

 
9. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO  
9.1. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante 
a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão 
ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  

 
9.2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão 
pública, implicará:  
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9.2.1. fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto 
em que foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior 
a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada 
somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a 
sua continuidade;  

 
9.2.2. durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas 
licitantes, até o término do período estabelecido no Edital.  

 
9.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 
conclusão válida da sessão pública ou do certame.  

 
 

10. DOS PRAZOS, LOCAL, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DAS CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO. 

 
10.1. Aos prazos, local, prestação de serviço e as condições de pagamento 
seguirão, rigorosamente as condições previstas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

 
11 – DA CONTRATAÇÃO  

 
11.1. Homologada a Licitação, o CAMPREV convocará a adjudicatária, no prazo 
de 48 horas, para assinar o Termo de Contrato ou outro instrumento equivalente, 
sob pena de incidência das cominações legais. 

 
11.1.1. É vedada a celebração de contrato pelo CAMPREV com pessoa jurídica 
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de 
parentesco com agente político ou Vereador de Campinas, nos termos do disposto 
no art. 7º do Decreto Municipal nº 17.437/11. Considera-se agente político o Chefe 
do Poder Executivo, o Vice-Prefeito, o Presidente ou Diretor Presidentes de 
entidades da Administração indireta, os secretários municipais, nos termos do art. 
2º, inciso IV, do mesmo Decreto.  

 
11.1.2. Termo de Ciência e Notificação (conforme anexo V);  

 
12. DAS PENALIDADES  
 
12.1. A Licitante que apresentar documentação inverossímil, praticar atos ilícitos 
ou falta grave, ou cometer fraude, será inabilitada ou desclassificada, sujeitando-
se, ainda, segundo a gravidade da falta cometida, à aplicação das seguintes 
penalidades:  

 
12.1.1. Suspensão temporária do direito de licitar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, bem como impedimento de com ela contratar, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos;  
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12.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  

 
12.1.3. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, 
após decorrido o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a 
empresa ressarcir o CAMPREV pelos prejuízos resultantes, e desde que 
cessados os motivos determinantes da punição.  

 
12.2. A desistência da proposta, lance ou oferta, dentro do prazo de sua validade, 
a não apresentação dos Memoriais no prazo estabelecido ou a não regularização 
da documentação de regularidade fiscal no prazo previsto, a recusa em assinar o 
CONTRATO ou não aceitar ou retirar o Instrumento Equivalente, dentro do prazo 
e condições estabelecidos, ou a não comprovação da condição de ME ou EPP 
ensejarão a cobrança pelo CAMPREV, por via administrativa ou judicial, de multa 
de até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, lance ou oferta, sem 
prejuízo da aplicação da penalidade prevista no subitem 12.1.1.  

 
12.3. Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inexecução total ou 
parcial deste Edital, a CONTRATADA poderá, após a apreciação de defesa 
prévia, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta (Art. 
86 e 87 da Lei 8.666 /93 e Art. 7º da Lei 10.520/02): 

 
12.3.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 
gravidade, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente.  

 
12.3.2. Multa, nas seguintes situações:  

 
12.3.2.1. De 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do CONTRATADO, por dia 
de atraso no fornecimento/prestação dos serviços, até o quinto dia corrido do 
atraso, após o que, a critério da ADMINISTRAÇÃO, poderá ser promovida a 
rescisão unilateral do contrato ou documento equivalente;  

 
 
12.3.2.2. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada 
poderá, após decorrido o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida se a empresa ressarcir o CAMPREV pelos prejuízos resultantes, e 
desde que cessados os motivos determinantes da punição. (Lei nº 10.520/02, art. 
7°).  

 
12.4. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas 
administrativa ou judicialmente, ou descontadas dos créditos da empresa 
CONTRATADA.  

 
12.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
demais, quando cabíveis.  
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12.6. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa, não eximindo a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu 
ato venha a acarretar ao Instituto de Previdência Social do Município de Campinas 
- CAMPREV.  

12.7. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que 
lhes correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver 
ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, 
cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único 
do art. 393 do Código Civil.  

13. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

13.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.  
 

14. DAS GARANTIAS CONTRATUAIS  
 

14.1. Fica dispensada a garantia contratual, conforme faculta o art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/3. 

 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
15.1. O Edital estará disponível, para download, na página www.bec.sp.gov.br, 
na página www.bec.fazenda.sp.gov.br e na página 
https://camprev.campinas.sp.gov.br 

 
15.2. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração 
de proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação.  

 
15.3. Quando todas as licitantes forem desclassificadas ou inabilitadas, poderá o 
Pregoeiro fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias para apresentação de outras 
propostas ou novas documentações escoimadas das causas que ensejaram o ato 
de desclassificação ou inabilitação.  

 
15.4. Da sessão será lavrada ata com a relação das empresas licitantes e todas 
as ocorrências que interessarem ao certame. 

 
15.5. O Pregoeiro, ou autoridade superior, poderá promover diligências 
destinadas a elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase 
da licitação, fixando prazos para atendimento.  

 
15.6. O Pregoeiro ou autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres 
emitidos por técnicos ou especialistas na matéria objeto desta licitação.  
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15.7 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar 
esclarecimentos, informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão 
Eletrônico.  

 
15.7.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, 
será formulada em campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL.  

 
15.7.2. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor 
do Edital, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da 
sessão pública.  

 
15.7.3. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 
condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA.  

 
15.7.4. As consultas de que trata o subitem acima não constituirão, 
necessariamente, motivos para que se altere a data e o horário do Pregão.  

 
15.8. A apresentação das Propostas implica a aceitação tácita e irrestrita pelo 
licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos  

 
15.9. Qualquer modificação no edital dar-se-á pelos sítios www.bec.sp.gov.br e 
https://camprev.campinas.sp.gov.br/ e por publicação, nos termos da legislação 
vigente.  

 
15.10. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, 
e as questões relativas ao sistema, pelo Departamento de Controle de 
Contratações Eletrônicas – DCC.  

 
15.11. O resultado final deste procedimento licitatório será divulgado por meio de 
publicação no Diário Oficial do Município de Campinas.  

 
15.12. Quaisquer questões referentes ao presente certame poderão ser sanadas 
através do telefone (19) 3731-4506.  

 
15.13. A contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos 
obedecerá ao que se segue:  

 
15.13.1. O início da contagem de prazos será o 1º (primeiro) dia útil subsequente 
ao da publicação do instrumento de convocação ou da notificação do interessado.  

15.13.2. Havendo publicação em dia não útil, considera-se a publicação como 
realizada no primeiro dia útil subsequente.  

 
15.13.3. Só se iniciam e vencem prazos nos dias de expediente normal na 
CAMPREV. 
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15.14. Fica designado o foro da Comarca de Campinas para dirimir quaisquer 
questões judiciais oriundas deste Edital.  

 
 

 
Campinas, 30 de janeiro de 2023 

 
 
 

Marionaldo Fernandes Maciel 
Diretor Presidente 

CAMPREV 
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                             TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustível de 

veículos, prestação por meio da implantação e operação de um sistema 

informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento magnético ou 

micro processado e disponibilização de rede credenciado de postos de 

combustível, compreendendo a distribuição de: gasolina comum para a frota de 

veículos automotores do Instituto de Previdência Social do Município de Campinas 

– CAMPREV. 

 

O sistema tecnológico a ser fornecido e implantado deverá constituir-se em um 

aplicativo de gestão de combustível integrado a um sistema de cartão de 

pagamento magnético ou micro processado, que emita relatórios gerenciais e 

permita a definição de parâmetros de controle para toda frota, por veículo e perfil 

do usuário. 

 

2- DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

2.1  QUANTIDADE ESTIMADA DE COMBUSTÍVEL (LITROS) 

 

Tipo de combustível Quantidade 

de 

veículos 

Consumo médio 

Mensal para os 

02 veículos 

(litros) 

Consumo total 

médio para 12 

meses (litros) 

Gasolina comum 2 183,33 2.200 

 

 

2.2. RELAÇÕES DOS VEÍCULOS 
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Placa Marca/Modelo Tipo Ano/Fabricação 

DMN5340 Peuoget Partner 

Escapade 

Automóvel 2010 

GHO3529 Honda Civic 

LXR 

Automóvel 2016 

 

2.3. QUANTIDADE USUÁRIOS E VEÍCULOS 

 

Quantidade estimada de 

usuários 

3 

Quantidade estimada de 

veículos 

2 

 

 

OBSERVAÇÃO: Para estimativa da reserva de recursos, deve-se estabelecer 

como critério cálculo: 

 

2.4.1 Combustível – a multiplicação dos quantitativos previstos por tipo de 

combustível pelos preços unitários médios do mês de elaboração do 

orçamento por município, onde está instalada a base operacional da 

frota, disponibilizado no endereço eletrônico: www.anp.gov.br da ANP – 

Agência Nacional de Petróleo. 

 

2.4.2 Taxa de administração- estimativa de remuneração de gerenciamento 

(em %). 

 

2.4.3 Planilha de formação de Preço: 

 

 

http://www.anp.gov.br/
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Tipo de 

combustível 

Previsão de 

quantidade 

de consumo 

total para 12 

meses 

(litros/serviço

s)* 

Valorunitário/serviço 

(litro) (R$)** 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor 

estimado 

total 12 

meses 

R$ 

Gasolina 

comum* 

2200 litros 4,80 880,00 10.560,00 

Valor Total estimado para 12 meses sem a aplicação da taxa de 

administração 

10.560,00 (a) 

Taxa de administração *** -2,95% (b) 

Valor estimado total, com taxa de administração [a x (1 + b)] 10.248,48 

* Consumo médio de combustíveis, conforme extraído do sistema de gestão 

de abastecimento atual, com margem de segurança adicional. 

**Fonte: www.anp.gov.br(valor médio do município de Campinas/SP) 

*** Conforme CADTERC, data base dezembro/2022, data da atualização 

05/10/2022. 

             

2.5. BASES OPERACIONAIS 

 

Local da Base Operacional Endereço / Cidade 

Instituto de Previdência Social do Município 

de Campinas - CAMPREV 

Rua Pastor Cicero Canuto de Lima 401 

Parque Itália Campinas CEP 13036-210 

 

3- ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA 

 

3.1. A Contratada deverá ter postos credenciados no município de 

Campinas e, ainda, obedecendo os seguintes requisitos:  

3.1.1 nos municípios com população inferior a 100.000 habitantes, a rede 

credenciada deverá contar com, no mínimo, 02 (dois) postos de abastecimento; 
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3.1.2 nos municípios com população superior a 100.000 e inferior a 300.000 

habitantes, a rede credenciada deverá contar com, no mínimo, 03 (dois) postos 

de abastecimento; 

3.1.3 nos municípios com população superior a 300.000 e inferior a 1.000.000 

de habitantes, a rede credenciada deverá contar com, no mínimo, 04 (quatro) 

postos de abastecimento; 

3.1.4 no município de Campinas a rede credenciada deverá contar com, no 

mínimo, 05 (cinco) postos de abastecimento, devendo a Contratada contar com 

pelo menos 02 (dois) postos estruturados para o fornecimento, a uma distância 

de, no máximo, 05 (cinco) quilômetros da sede do CONTRATANTE; 

3.1.5 no município de São Paulo, a rede credenciada deverá contar com, no 

mínimo, 20 (vinte) postos de abastecimento, distribuídos nas direções Norte, 

Sul, Leste e Oeste, de forma a evitar custos de deslocamentos. 

 

4- REDE DE POSTOS CREDENCIADOS 

 

4.1 Os postos credenciados deverão prestar os serviços de 

abastecimento no mínimo de segunda-feira a sábado das 07h00 às 20h00, 

(devendo haver ao menos, 01 (um) posto com atendimento 24 (vinte e quatro) 

horas por dia e 07 (sete dias por semana), na área circunscrita da Área 

Preferencial para Abastecimento. 

4.2 O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade da 

Contratante deverá ser efetivado pela Contratada no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados da data da solicitação. 

4.3 As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados 

devem ser comunicadas imediatamente à Contratante, via internet ou no 

sistema instalado pela empresa. 

4.4 Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de 

senha durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos 

credenciados pela Contratada, sendo de responsabilidade da mesma a solução 

técnica que identifique o condutor do veículo no ato do abastecimento e coíba, 
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com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas. 

4.5. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos 

credenciados, decorrentes do combustível efetivamente realizados, ficando 

claro que a Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse 

pagamento. 

 

5. SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

 

5.1 A Contratante fornecerá à Contratada o cadastro completo e atualizado 

dos veículos, condutores e identificação das respectivas áreas que os mesmos 

estão alocados contendo os seguintes dados: 

 Tipo da frota (própria); 

 Prefixo; 

 Placas; 

 Marca; 

 Modelo; 

 RENAVAN; 

 Ano de fabricação do veículo; 

 Hodômetro; 

 Nome, registro Funcional e Unidade dos condutores; e 

 Base operacional da frota. 

 

5.2 O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do 

abastecimento de combustíveis. 

5.3   Cada veículo terá um único cartão magnético ou micro processado. 

5.4 Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de 

senha durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos 

credenciados pela Contratada, sendo de responsabilidade da mesma a solução 

que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não 

autorizadas, bem como identifique as transações realizadas em desacordo com 

os parâmetros estabelecidos. 
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5.5 O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/ desbloqueio/ troca de 

senha de forma on-line e instantânea. 

5.5.1 A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar 

transações com os cartões dos usuários do sistema. 

5.5.2 O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as 

informações a seguir, independentemente da solicitação do condutor: 

 

 Identificação do posto (Nome e Endereço); 

 Identificação do veículo (placa); 

 Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

 Tipo de Combustível; 

 A data e hora da transação; 

 Quantidade em litros 

 Valor da operação; e, 

 Identificação do Condutor (Nome e registro). 

 

5.6 O software de Gestão de Abastecimento e os Cartões da Contratada 

devem compreender, no mínimo: 

a) Registro informatizado dos dados de abastecimento 

disponíveis para consulta via internet, no momento que efetuar a 

operação; 

b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e 

operacionais que permitam o controle das despesas, condutores, 

consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos 

possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados; 

c) Parametrização dos cartões com os dados necessários 

para identificação das características dos veículos e equipamentos 

automotivos, contendo, no mínimo, as seguintes restrições: 

 

 Para o posto: exclusão do cadastro de credenciamento dos 

postos penalizados com suspensão do cadastro na Fazenda 
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Estadual. A consulta dos postos penalizados pode ser feita 

através do endereço eletrônico http://www.fazenda.sp.gov.br; 

 Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a 

identificação de ocorrências por tentativas frustradas. 

d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de 

cartão; 

e) identificação do usuário no momento do abastecimento através da 

senha pessoal; 

f) O fornecimento para a Contratada do cadastro dos postos 

credenciados para a migração dos dados ao sistema da contratante, 

com as seguintes informações: 

 

 Nome Fantasia; 

 Razão Social; 

 CNPJ; 

 Inscrição Estadual; 

 Endereço; 

 Bairro; 

 Cidade; 

 Telefone. 

 Contato; e, 

 CEP. 

 

g) Garantia da segurança e integridade de todas as informações 

obtidas por ocasião dos abastecimentos realizados na rede 

credenciada. 

 

6. RELATÓRIOS 

 

6.1 Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão ser gerados em 

tela e os dados exportados no  mínimo para os formatos txt,  pdf  e 

http://www.fazenda.sp.gov.br/
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excel,  devendo também conter, no mínimo, as seguintes informações, 

acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, 

tipo de combustível, ano de fabricação, base da unidade 

administrativa e centro de custo, se houver; 

b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo: 

 

 Hora; 

 Identificação do estabelecimento; 

 Identificação do consumidor; 

 Identificação do veículo (placas); 

 Tipo de Combustível; 

 Valor total da operação em R$ (reais); e, 

 Tipo e valor do serviço utilizado, 

 Nome, endereço e CNPJ completos do posto credenciado; 

 Data do abastecimento; 

 Quilometragem no momento do abastecimento; 

 Valor unitário do abastecimento por litro 

 Quantidade em Litros; 

 Natureza de outros serviços utilizados; e 

 Valor unitário do serviço utilizado. 

 

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo 

e média de consumo por litro; 

d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente 

autorizado pela Contratante; 

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento 

credenciado; 

f) Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em 

R$/L contratados na última quinzena por tipo de combustível 

ordenados do menor valor para o maior (ordem decrescente de 
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valor) com respectivo nome do posto e por região; 

g) Volume de litros e gastos por tipo de combustível e preço 

médio unitário por tipo de combustível consumido pela frota; 

h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo 

de combustível, entre outros; 

i) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso. 

 

7. IMPLANTAÇÃO 

 

7.1 A Contratada deverá implantar o sistema na base operacional definida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da assinatura do 

contrato, conforme cronograma estimativo definido pela Contratante. 

7.2 O processo de implantação do Sistema pela Contratada compreende o 

seguinte cronograma de atividades: 

 

Fase Atividade Prazo 

1 Cadastramento dos veículos e 

motoristas 

Até 05 (cinco) dias da 

data da assinatura do 

Contrato 

2 Treinamento dos condutores e 

gestores 

Até 10 (dez) dias do 

término da Fase 1 

3 Fornecimento dos cartões para os 

veículos/Efetivar os abastecimentos 

Até 10 (dez) dias do 

término da Fase 1 

4 Credenciamento dos postos 

necessários para o atendimento a 

totalidade da base operacional 

Até 15 (quinze) dias  

da data da assinatura 

do Contrato 

 

 

8. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 
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8.1 A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para a Contratante, 

programa de capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 

envolvidos na utilização do sistema, incluindo: 

 

 Operações de Cadastramento e parametrização dos cartões. 

 Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de 

Gestão e Emissão de Relatórios. 

 Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências 

necessárias para saná-las. 

 Aplicação prática do Sistema. 

 Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta 

utilização do sistema. 

 

9. PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS 

 

9.1. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o 

preço à vista de bomba e/ou negociado diretamente pela Contratante com o 

posto credenciado. 

 

10. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 

 

10.1 Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada 

ou dos cartões dos veículos e na ocorrência de situações adversas, tais como 

falta de energia elétrica, a Contratada deverá disponibilizar procedimento 

contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente. Este procedimento 

deve consistir na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do 

número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário 

específico da Contratada, visando garantir a manutenção das informações 

necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a 

continuidade das atividades operacionais da Contratante. 

10.2 A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de 
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Atendimento ao Cliente, por telefone ou internet, devendo ter uma central de 

atendimento que permita à Contratante o acesso através de ligação local, com 

atendimento 24 (vinte e quatro) horas todos os dias do ano, não sendo aceito 

sistema de atendimento eletrônico. 

 

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

Para a prestação do Gerenciamento do Abastecimento de Veículos prestados por 

postos credenciados, cabe à Contratada: 

11.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em 

conformidade com as especificações técnicas, nos termos da legislação 

vigente; 

11.2           Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, 

decorrentes do combustível efetivamente realizado, ficando claro que a 

Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento; 

11.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua 

habilitação e qualificação na fase da licitação; 

11.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

11.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou 

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da Contratante em 

seu acompanhamento; 

11.6            Designar preposto para representar a Contratada na execução do 

contrato 

11.7           Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões micro 

processados de acordo com o quadro do item 2.3 deste Termo de Refeência (3 

cartões), inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de novos 

veículos automotores à frota da Contratante; 

11.8           Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para 
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todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do Sistema; 

11.9          Não credenciar e/ou descredenciar os postos de abastecimento de 

combustível que estejam sancionados pelo não cumprimento das legislações 

vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente 

e CETESB. 

11.10         Comunicar a Contratante, quando da transferência e/ou retirada e 

substituição de postos credenciados. 

11.11         Atender, de imediato, às solicitações da Contratante quanto às 

substituições de postos não qualificados ou entendidos como inadequados para 

a prestação dos serviços. 

11.12         Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

11.13         Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar 

imediatamente à Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura 

possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

11.14         Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela 

Contratante, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer 

problemas relacionados com os serviços contratados. 

11.15        Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação 

de fornecimento de combustível, a cargo dos estabelecimentos credenciados. 

11.16        Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato. 

11.17 Disponibilizar acesso ao software de Gestão de Abastecimento 

compatível ao modelo definido pela Contratante; 

11.18 Responsabilizar-se pela manutenção, atualização, hospedagem e 

quaisquer licenças de Software necessários para o fundamento e 

disponibilização do Software de Gestão. 

 

12 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
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Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são 

obrigações da Contratante: 

12.1 Fornecer à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo 

e atualizado dos veículos, condutores e centro de custos, se houver; 

12.2. lndicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da 

execução contratual; 

12.3.Exercer a fiscalização dos serviços através dos designados, verificando 

se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os serviços e 

especificações previstos no edital, no termo de referência, na proposta e no 

contrato, de forma satisfatória, e documentando as ocorrências; 

12.4. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da 

Contratada e, se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam 

ser corrigidas a tempo; 

12.5. Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as 

informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

12.6. Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário; 

12.7. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de 

Abastecimento e/ou de Serviço e da correspondente Nota Fiscal de cada 

transação efetuada; 

12.8. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de 

serviços aprovadas, correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela 

Contratada, no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/ faturas, devidamente 

atestadas, comunicando à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer 

mudança de Administração e endereço de cobrança; 

12.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 

Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

12.10 Estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao 

Software de Gestão de Abastecimento para cada unidade, podendo um ou mais 

usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas 

respectivas responsabilidades. 

 

13. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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13.4. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, à Contratante é reservado o direito de, sem que 

de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 

designados. Para isso: 

13.5. Fiscalização da Contratante terá livre acesso aos locais de execução do 

serviço; 

13.6. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo 

a assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, 

cabendo, também realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela 

Contratada, efetivando a avaliação periódica. 

13.7. Executar a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor 

devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos 

imputáveis à Contratada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em 

contrato. 

 

14- DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

14.1 O fechamento da movimentação será de 01 a 15 e de 16 ao último dia do 

mês. 

14.2 O CAMPREV procederá ao pagamento após o recebimento e aprovação da 

fatura/Nota Fiscal. 

 

15. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, caso haja interesse da Administração, até a execução total do objeto 

e cumprimento de todas as obrigações pelas partes contratantes, em 

conformidade com o estabelecido na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 

posteriores. 
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16 DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 Os operadores responsáveis pelo atendimento ao Contratante devem ter 

seus contatos informados, sendo necessário o aviso à Comissão de 

Fiscalização, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, de qualquer 

alteração deles.  

16.2 A Contratada deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do Contrato, nos termos da 

legislação vigente. 

16.3 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas 

as condições que culminaram em sua habilitação. 

16.4 A Contratada deverá, através reuniões presenciais ou remotas, sempre 

que convocada e por meio do preposto indicado, prestar os esclarecimentos 

relacionados aos serviços contratados, no prazo máximo de um dia útil após 

a convocação. 

16.5 A Contratada deverá disponibilizar consultor, com conhecimento e 

experiência para atender todas as demandas relacionadas ao funcionamento 

do sistema contratado e com a competência necessária para realizar, em nível 

gerencial, quaisquer alterações da base de dados, bem como solucionar 

problemas, promover alterações e melhorias de sistema, independentemente 

da existência da central de atendimento ao usuário. 

16.6 A Contratada deverá disponibilizar uma central de atendimento ao 

usuário, que possibilite o acesso, por meio de ligação telefônica local, das 8h 

às 20h, de segunda a sexta-feira, a fim de prestar suporte técnico visando 

solucionar problemas e esclarecer questões técnicas relacionadas ao 

funcionamento do sistema, sempre que necessário, não sendo aceito sistema 

de atendimento eletrônico. 

16.7 A Contratada deverá disponibilizar profissional qualificado, com 

conhecimento e experiência para atender as demandas relacionadas ao 

funcionamento do sistema contratado, durante toda a fase de implantação do 

sistemate assinado. 
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ANEXO II 
 DECLARAÇÕES 

(Papel timbrado preferencialmente) 
 

 
A 
empresa,_________________________________________________________
__ endereço:___________________________ , telefone( )_______________ , e- 
mail ______________________, CNPJ ________________ , por seu 
representante legal, abaixo qualificado), declara que:  

 
a) Não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), 
e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos;  

 
b) Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;  

 
c) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, sob pena de sujeição às 
penalidades previstas na legislação;  

 
d) Conhece o Edital e seus Anexos e se submete, incondicionalmente, a todas as 
suas especificações /instruções nele expressas, em especial as constantes do 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

 
e) Se vencedora, apresentará no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, após 

a data da Sessão Pública, para a Equipe de Pregão, a documentação de 

habilitação original, bem como a nova Proposta Comercial, bem como a nova 

Proposta Comercial, com os valores readequados, de acordo com o (s) preço (s) 

negociado (s) no pregão;  

 

e.1) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 
legislação vigente, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel; 

 

 

f) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
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g) Para o caso de empresa em recuperação judicial: está ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, 

o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo está sendo cumprido; 

 

h) Para caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação 

documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão 

sendo cumpridas; 

 

 
 

____________________________,_________ de ______________2023. 
Nome:  
Cargo:  
RG  
CPF 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

Página 40   

Rua: Pastor Cícero Canuto de 

Lima, 401 – Parque Itália – 

Campinas/SP  

 CEP: 12036-210 

CNPJ: 06.916.689/0001-85 

CAMPREV  

Instituto de Previdência Social  

do Município de Campinas 

 

 

ANEXO III 
 
 MODELO DE PROPOSTA 
 
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustível 
de veículos, prestação por meio da implantação e operação de um sistema 
informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento magnético ou 
micro processado e disponibilização de rede credenciado de postos de 
combustível, compreendendo a distribuição de: gasolina comum para a frota de 
veículos automotores do Instituto de Previdência Social do Município de Campinas 
– CAMPREV. 
 

A empresa _________________________________________________(Razão 
Social,CNPJ),sediada_______________________________________________
________________________________________________________________
_________________ (endereço completo, inclusive CEP e telefone e e-mail 
de contato) apresenta sua proposta comercial para o objeto especificado, de 
acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

Tipo de 

combustível 

Previsão de 

quantidade 

de consumo 

total para 12 

meses 

(litros/serviço

s) 

Valorunitário/serviço 

(litro) (R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor 

estimado 

total 12 

meses 

R$ 

Gasolina 

comum* 

2200 litros 4,80 880,00 10.560,00 

Valor Total estimado para 12 meses sem a aplicação da taxa de 

administração 

10.560,00 (a) 

Taxa de administração * (%) (b) 

Valor estimado total, com taxa de administração [a x (1 + b)]  

*Será permitida a apresentação de taxa negativa 

Valor total para 12 meses, por extenso R$_______(_____________________) 

Taxa de administração _______% 
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Dados bancários: 
 
 

Condições Gerais  
Descrição dos Serviços, obrigações da CONTRATADA, condições de execução, 
Prazo e Condições de pagamento conforme disposto– TERMO DE 
REFERÊNCIA.  
Validade da proposta = 60 (sessenta) dias.  
 

 
       Local e data ______________  

 
 
       __________________ 
       Representante Legal 
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                                                                   ANEXO IV 

                             MINUTA- TERMO DE CONTRATO 

 

 

Processo SEI CAMPREV.2022.00002982-15  
Interessado: Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - 
CAMPREV 
Modalidade: Pregão eletrônico 01/2023 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - 
CAMPREV, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 
06.916.689/0001-85, com sede na Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 401, 
Parque Itália, CEP 13.036-210, devidamente representado, doravante 
denominado CONTRATANTE; e de outro lado, a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
inscrito no CNPJ/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxx, 
nº xx, Bairro xxxxxxxxxx, cidade: xxxxx, CEP xxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, de acordo com a Lei Federal 
nº. 8.666/93, e suas alterações na forma das cláusulas e condições a seguir 
acordadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 

combustível de veículos, prestação por meio da implantação e operação de um 

sistema informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento 

magnético ou micro processado e disponibilização de rede credenciado de 

postos de combustível, compreendendo a distribuição de: gasolina comum para 

a frota de veículos automotores do Instituto de Previdência Social do Município 

de Campinas – CAMPREV. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA-PRAZO 

2.1 - O prazo da contratação será por 12 (doze) meses contados a partir da 

assinatura do contrato, poderá ser prorrogado pelo mesmo período, nos termos 

do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 

3.1.O valor total estimado do presente contrato é de R$_________ 
(_______________), incluindo a taxa administrativa de ______% incidente sobre 
o valor total de combustíveis consumidos. 
 
3.2 O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável 
durante a vigência do contrato e de suas possíveis prorrogações, mesmo que seja  
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negativo. 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE  

 

4.1. O fechamento da movimentação será de 01 a 15 e de 16 ao último dia do 

mês. 

4.2. As notas fiscais não aprovadas serão devolvidas à Contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo estabelecido neste item; 
 
4.3. As notas fiscais referentes aos serviços executados deverão ser 
apresentadas ao CAMPREV 10(dez) dias com antecedência da data de 
vencimento;  
 

4.4. A devolução da fatura não aprovada pelo CAMPREV em hipótese alguma 
servirá de pretexto para que a Contratada suspenda a execução dos serviços. 

4.5. O percentual único de taxa de administração é fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RETENÇÃO DOS IMPOSTOS 

5.1 - Na ocasião do pagamento da Fatura, Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, 

observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar-se-á, no que 

couber, o disposto na Lei nº 9.430/96, Lei nº 8.212/91 e regulamentações, 

combinadas com as correspondentes Leis Municipais do local da prestação dos 

serviços contratados. 

5.2 - Se a CONTRATADA gozar de tratamento diferenciado em virtude da Lei, 

seja na forma de benefícios ou isenções, deverá obrigatoriamente apresentar a 

comprovação do dispositivo legal ou regulamentar que lhe garantiu o direito, sob 

pena de retenção de tributos na fonte. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas referentes a presente Termo de Contrato foram previamente 

empenhadas e processadas por conta de verba própria do orçamento vigente, 

codificadas no orçamento do Instituto sob o número 

54301.04.122.1023.4211.339039.04.601000. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações assumidas no Pregão nº xx/2023, e das 

obrigações constantes na cláusula quinta do Termo de Referência – Anexo I do 

edital, deverá: 

 

7.1. Executar fielmente o objeto deste contrato, comunicando, imediatamente, ao 

representante legal da CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo 

de seu cumprimento. 

 

7.2. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação e na contratação. 

 

7.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Termo de Contrato, a sua inadimplência, 

com referência aos encargos citados, não transfere a CONTRATANTE a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, 

nos termos do parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE, além das obrigações assumidas no Pregão nº xx/2023, e das 

obrigações constantes na cláusula sexta do Termo de Referência – Anexo I do 

edital, deverá: 

 

8.1. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento nos termos da cláusula 4, 
deste Termo de Contrato.  

 

8.2. Disponibilizar todos os dados e informações necessárias em tempo hábil, 

para a perfeita execução dos serviços. 

 



 

  

 

 

 

 

Página 45   

Rua: Pastor Cícero Canuto de 

Lima, 401 – Parque Itália – 

Campinas/SP  

 CEP: 12036-210 

CNPJ: 06.916.689/0001-85 

CAMPREV  

Instituto de Previdência Social  

do Município de Campinas 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inexecução total ou 

parcial deste Edital, a CONTRATADA poderá, após a apreciação de defesa 

prévia, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta (Art. 

86 e 87 da Lei 8.666/93 e Art. 7º da Lei 10.520/02):  

 

9.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 

gravidade, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente.  

 

9.1.2. multa, nas seguintes situações:  

 

9.1.2.1. de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do CONTRATADO, por dia 

de atraso no fornecimento/prestação dos serviços, até o quinto dia corrido do 

atraso, após o que, a critério da ADMINISTRAÇÃO, poderá ser promovida a 

rescisão unilateral do contrato ou documento equivalente;  

 

9.1.2.2. em caso de inexecução parcial ou total, bem como em caso rescisão 

unilateral do CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE (art. 62 da Lei nº 

8.666/93) pela Administração, decorrente do que prevê este subitem, ou de 

qualquer descumprimento de outra cláusula contratual, será aplicada, garantida a 

defesa prévia, multa de até 30% (trinta por cento) do valor total que foi 

CONTRATADO de acordo com a gravidade da infração.  

 

9.2. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito federal ou Municípios, bem como o impedimento de com ela contratar, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos (art. 7º, da lei 10520/2002).  

 

9.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA.  

 

9.3.1. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, 

após decorrido o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a 

empresa ressarcir o CAMPREV pelos prejuízos resultantes, e desde que 

cessados os motivos determinantes da punição. (Lei nº 10.520/02, art. 7°).  

 

9.4. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente, ou descontadas dos créditos da empresa 

CONTRATADA.  

 

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

demais, quando cabíveis.  

9.6. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 

não eximindo a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a 

acarretar ao Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - 

CAMPREV. 9.7. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das 

obrigações que lhes correspondam, não será considerado inadimplemento 

contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, 

verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, 

nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1 – Este Termo de Contrato poderá ser rescindida de pleno direito pela 

CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos 

termos do disposto no Capítulo III, Seção V, artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

11.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE 

LICITAÇÃO 
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12.1 - O presente contrato vincula-se as disposições contidas nos documentos 

especificados a seguir, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

 

(a) – Edital nº. xx/2023 e seus anexos;  

 

(b)  -  Proposta Comercial da CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE  

 

13.1. Os procedimentos de gestão e fiscalização dos contratos celebrados pelo 

CAMPREV são aqueles previstos no Decreto Municipal nº 20.083 de 14 de 

novembro de 2018 e em suas alterações. 

 

13.2. Fica nomeado como gestor do contrato o servidor XXXXXXXXXX. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 - As dúvidas e questões oriundas da execução do presente Termo de 

Contrato serão dirimidas exclusivamente pelo Foro da Comarca de Campinas / 

SP, em detrimento a qualquer outro. 

Assim, por estarem às partes ajustadas e contratadas, rubricam e assinam o 

presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Campinas – SP 
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ANEXO V 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos)  

CONTRATANTE: Instituto de Previdência Social do Município de Campinas – 
CAMPREV 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2023  
OBJETO:  
 
ADVOGADO  (S)/  Nº  OAB/e-mail: 
(*)______________________________________ 

 Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.         Estamos CIENTES de que: 

a)        o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b)        poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)         além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2.         Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a)        O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b)        Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

  

LOCAL e DATA: xxx DE xxxxxxxx DE 2023 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 

Cargo:  

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

  

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 

 


